
Estado do Rio Grande do Norte
CÃÚIIARA MI/,NICIPAL DE S/õO FRA'I'C'SCO DO OESTE

Rua Vicente Barrêto, 7ô * Centro - CEP: 59908-000 - São Francisco do Oeste - RN
E-mail: cmsfo202í @-smail.com

oNPJ I 2.993.606/0001 - 54

ATA DA 1A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERIODO

LEGTSLATTVO pE pOrS MrL E VINTE E qUATRO (19/01/2023)

Aos 19 (dezenove) dias do mês de janeiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 17

horas reuniu-se a Câmara Municipal de São Francisco do Oeste/RN, no Salão Nobre de reuniões
Prefeito João de Souza Barreto, e no Plenário Luiz da Silveira Rocha, sob a Presidência do senhor
Cícero Gomes de Freitas, com a presença dos Vereadores: Cleide Santana Dantas da Silva,

Francisco Erivanaldo Dias Diniz, Geniosmo Pinheiro Campos de Morais, Maria Juberlângia da

Silva, Raimundo Souza da Silva, Raimundo Nonato dos Santos Júníor e Valcimar Ferreira de
Paiva. O Vereador Antônio Gessé de Freitas não compareceu à sessão mais justificou. O Senhor
Presidente Cícero Gomes de Freitas cumprimentou os senhores vereadores e as senhoras
vereadoras, funcionários desta casa, os que acompanharam pelas redes sociais e os demais
presentes na sessão, e com a proteção de Deus declarou aberta a sessão. Na Pauta da sessão

foram apresentadas as seguintes matérias para deliberação em plenário, Projeto de Lei n"
OOLl2024 do Executivo, que, Fixa o salário mínimo no âmbito municipal para o exercício de
2024 e dá outras providências. Projeto de Lei na OO2l2024 do Executivo, que, Dispõe sobre
a contratação de servidor por tempo determinado, em caráter emergencial, nos termos do art.
37.[X, da Constituição Federal, e dá outras providências. Projeto de Lei no OO3/2O24 do
Executivo, que Dispõe sobre o Piso Municipal de Magistério para o exercício de2024, e dá outras
providências. Projeto de Lei no OO4/2O24 do Executivo, que Institui, no âmbito do Poder

Executivo do Município de São FrancÍsco do Oeste/RN, o "Incentivo de Pagamento por

Desempenho Variável da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde", com base na Portaeia /MS
No 960/2023. Projeto de .Lei no O05/2024 do Executivo, que Autoriza o Poder Executivo
Municipal, a Proceder com a contratação temporária de pessoal necessário à implantação do
Programa Federal do SESB - Serviço de Especialidades em Saúde Bucal, e dá outras
providêncÍas. Foram Postos para apreciação os Projeto de Leí no 001/2024,012ft024,003PA24,
00412024 e 005/2024 todos do Poder Executivo Municipal, que foram aprovados por

unanimidade dos vereadores presentes. Nada mais havendo a tratar, o Presidente Cícero
Gomes de Freitas declarou encerrada a Sessão. O Secretário Antonio Ermesom da Silva

redigiu a presente Ata, que após lida e
aprovada, será assinada pelos Vereadores presentes.

Câmar:a Municipal de Vereadores Antônio Silvano Leite
São Francisco do Oeste/RN, Salão Nobre de Reuniões Prefeito João de

Souza Barreto, 19 de Janeiro de 2024.
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